
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini,
a seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, providencie a limpeza dobueiro localizado nas imediações do nº 35 da Av. Presidente Castelo Branco, no BairroGoiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-053, bem como realize vistoria técnica nos demais bueiros davia, adotando asmedidas necessárias naqueles que apresentaremnecessidade demanutenção.

JUSTIFICATIVA
Solicita a limpeza do bueiro localizado nas imediações do nº 35 da Av. Presidente Castelo Branco,no Bairro Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-053, bem como realize vistoria técnica nos demaisbueiros da via, adotando as medidas necessárias naqueles que apresentarem necessidade demanutenção.
Justifica-se a presente solicitação em razão da existência de Bueiros assoreados ao longo do
referido logradouro, situação que compromete o adequado escoamento das águas pluviais.
Ressalta-se que a via possui significativa arborização, sendo comum o acúmulo de folhas, galhos
e outros detritos nos dispositivos de drenagem, especialmente em períodos de ventos e chuvas
mais intensas.
Tal cenário pode ocasionar o entupimento da rede de drenagem, aumentando o risco de
alagamentos, transtornos à mobilidade urbana, danos a veículos e imóveis, além de favorecer
a proliferação de insetos e comprometer a salubridade e a limpeza do local.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.PROTOCOLO 156: 2026.028.584 CHAVE: 04NY0-7FBHV

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Abril de 2026
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